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RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2025.4900293.360-1

REQUERIDA EM: 14/07/2025
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITACAO           

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata; demais ações e precatorias distribuídas as Varas Em-
    presariais, bem como, Inqueritos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas
    Criminais ou outras (art.186 da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
DEZ DE JULHO DE DOIS MIL E CINCO ATÉ DEZ DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (1
0/07/2005 a  10/07/2025) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA
. Qualificação: 11168199000188  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.

EMITIDA EM: 15/07/2025, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CACM65318-HLN

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



CERTIDÃO INTERDIÇÃO E TUTELAS

C E R T I D Ã O     N E G A T I V A 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório,
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada
(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo
22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da
instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às
Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº
11.101, de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data CONTRA O NOME HITSS DO BRASIL
SERVICOS TECNOLOGICOS, CPF/CNPJ 11.168.199/0001-88. O referido é verdade e dou fé. Cidade do
Rio de Janeiro, aos dezesseis (16) dias do mês de julho (7)  de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu
Alexandre Gonçalves de Souza,Escrevente Substituto - 94 - 14729, a extraí.
Finalidade: Concorrência e licitação

CNS nº: 08870-8
1º Registro Civil de Pessoas Naturais do Rio de Janeiro - RJ

Nome do Oficial:
 JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II

Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 
21910-295 - Rio de Janeiro - RJ.

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Rio de Janeiro - RJ, 16 de julho de 2025.

Documento emitido por processamento eletrônico, na forma
do artigo 873 e 874 do CN-CGJ-RJ. Qualquer emenda, rasura

ou impressão adicional, inclusive no verso, poderá ser
considerada indício de adulteração ou tentativa de fraude.

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EEYM48956-JVO

Consulte a validade do selo
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudi

cial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica terá validade pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
Emolumentos: Tab.21 Item II + FUNARPEN 6% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + RESSAG
+ ISS - TOTAL R$ = 205,12
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Nº do Talão: 2.215.805                                      CERP:0985cd72-ee5a-5d27-54b1-3f5b881bceaa 
 

CERTIDÃO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
 

Nome 

HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS 
 

Número do CPF/CNPJ 

11.168.199/0001-88  

 
Matrícula 

0933690155 2025 9 00000 000 0000000 14      

MARIA DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
            CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  nove,  
NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do 
Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda deste serviço,  
desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a Ausência,  artigo 22 
do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, NADA CONSTA em nossos 
arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A 
do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  CONSTA  na presente data,  com referência 
as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  
artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, 
NADA CONSTA na presente data, com referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  
III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  
outrossim,  que  NADA CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  
seguintes da Lei 5.869 de 11 de janeiro   de  1973 c/c Artigo 1.052 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 
2015 - Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  que  em  nossos  arquivos  
iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  data,  com  relação  a 
Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações comunicadas pela Corregedoria  
Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: HITSS DO BRASIL SERVICOS 
TECNOLOGICOS-CNPJ: 11.168.199/0001-88. O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, 
vinte e tres de julho de dois mil e vinte e cinco.  TAB_6_2= R$141,09= EMOL.: R$141,09 + SELO:R$2,87 
(LEI Nº9.873/22) + FETJ: R$28,21 (LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$7,05 (LEI Nº 4.664/2005) + 
FUNPERJ: R$7,05 (LEI Nº 4.664/2005) + FUNARPENRJ: R$8,46 (LEI Nº 10.234/2023) + TAB_6_2(ATOS 
GRATUITOS E PMCMV 2%)=R$2,82 + ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$7,57= TOTAL = R$205,12. Eu 
JANE BARROS DA SILVA LISBOA, Substituta Legal - Cadastro:94-23562 assino pelo Oficial. 
Finalidade:CONCORRENCIA E LICITACAO 

 

CNS Nº 09.336-9 
2º Ofício do Registro de Interdições e Tutelas 

Rio de Janeiro - RJ 
 

MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
Oficial de Registro Civil 

 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar – Centro 
CEP:20011-001 – Rio de Janeiro - RJ   

 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Rio de Janeiro - RJ, 23/07/2025. 

 

 
 
 

 

 
 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEYI 20138 GWB 
Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/ 
 
 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do 
TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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